
PREFEITURA DE

SAO PAULO
SAUDE

PROCESSO NO

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

OBJETO DO CONTRATO:

VALOR GLOBAL DO OBJETО:

NOTA DE EMPENHO N:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE ESCOLA

DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA

Vila Nova Cachoeirinha

TERMO DE CONTRATO N 003/2025-HМЕС

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

6018.2024/0051051-4

Prefeitura do Município de São Paulo Secretaria Municipal da Saúde - Hospital
Municipal Maternidade Escola "Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva"

DRAGER DO BRASIL LTDA.

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e calibração

para equipamentos da marca DRAGER, pertencentes ao Hospital Municipal

Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva.

R$ 90.441,24 (noventa mil quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e quatro

centavos).

172981/2025 no valor de R$ 45.220,62 (Quarenta e Cinco Mil e Duzentos e Vinte

Reais e Sessenta e Dois Centavos) - Documento SEI nº 148639588.

84.00.84.10.10.302.3026.2507.3.3.30.39.00.02.1.600.1168.0
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RO
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JURID
IC

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, por intermédio de

HOSPITAL MUNICIPAL MATERNIDADE ESCOLA "DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA, situado na Avenida

Deputado Emílio Carlos, 3.100 - Vila Nova Cachoeirinha - São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sobon

46.392.148/0010-00, neste ato representado pelo Titular da Unidade Orçamentária, Dr. Gilberto Nagahama, nos

termos da Portaria nº 727/2018-SMS.G, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a

DRAGER DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.185.922/0001-05, com sede na Alameda Picuruí, n

59, Tamboré, CEP: 06460-100, Barueri/SP, Telefone: (11) 4689-4900/4191-3653, neste ato representada pelos seus

procuradores Sr. Vinicius Stivalette e Sr. Rodrigo Camilo Monteiro Hemogenes, doravante denominada apenas

CONTRATADA, em consonância com o Despacho proferido SEI nº 148528806, publicado no D.O.C./S.P. de

26/12/2025, página 109 - Documento SEI nº 148579730, resolvem firmar o presente contrato, objetivando a

prestação de serviços discriminados na cláusula primeira, nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei Federal u

14.133/2021 e em conformidade com o ajustado neste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com

fornecimento de peças e calibração, por exclusividade, para equipamentos da marca DRAGER, pertencentes ao

Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva, de acordo com Proposta Comercial

TC №º 009/2019-HMEC X DRAGER
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HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE ESCOLA

DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA

Vila Nova Cachoeirinha

apresentada pela empresa (SEI nº 48172606) e Termo de Referência (SEI nº 145323891) que fazem parte integrante

deste Termo, para os equipamentos abaixo descritos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

2.1 RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOs

Equipamentos

Patrimônio Número Patrimonial: 001.051403262-5/HMEC4774

Periodicidade

da

manutenção

1 Estação de Anestesia Fabius Plus Nº de série ASJB-0111 Semestral

1 Vaporizador de Sevoflurano Nº de série ASJB-0691 Anual

Número Patrimonial: 001.051403263-3/HMEC 4775

1 Estação de Anestesia Fabius Plus Nº de série ASJB-0126 Semestral

1 Vaporizador de Sevoflurano Nº de série ASJB-0694 Anual

Número Patrimonial: 001.051403264-1/HMEC 4776

1 Estação de Anestesia Fabius Plus Nº de série ASJB-0123 Semestral

1 Vaporizador de Sevoflurano Nº de série ASJB-0696 Anual

Número Patrimonial: 001.051403265-0/ HMEC 4777

1 Estação de Anestesia Fabius Plus Nº de série ASJB-0110 Semestral

1 Vaporizador de Sevoflurano Nº de série ASJB-0905 Anual

Número Patrimonial: 001.051403266-8/HMEC 4778

1 Estação de Anestesia Fabius Plus Nº de série ASJB-0125 Semestral

1 Vaporizador de Sevoflurano Nº de série ASJB-0652 Anual

Número Patrimonial: 001.051403267-6/ HMEC 4779

1 Estação de Anestesia Fabius Plus Nº de série ASJB-0124 Semestral

1 Vaporizador de Sevoflurano Nº de série ASJB-0723 Anual

Número Patrimonial: 001.004.633.999-9/ HMEC 6066

1 Ventilador de Transporte Oxylog 3000 Nº de série ASCM-0004 Semestral

A
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QTDE CODIGO

6 MX08152

6 8402868

6 8601238

6 6870846

6 2M86733

12 6870522

6 6870529

1 MX08911

HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE ESCOLA
DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA

Vila Nova Cachoeirinha

RELAÇÃO DE PEÇAS CONTEMPLADAS EM CONTRATO

KITS PREVENTIVA ANUAL

DESCRIÇÃO

PECA-KIT 1 ANO FABIUS GS

FILTRO DE BACTERIA

PECA -TUBO NAFION

PECA -FILTRO AZUL

PEÇA - BATERIA DE LÍTIO (OLD 2M86732)

PECA -ORING TRICO 1,9M

PECA-ORING

PECA -KIT 2Y OXYLOG 2000/3000 PLUS KIT 02 ANOS

KITS PREVENTIVA SEMESTRAL

QTDE CODIGO DESCRIÇÃO

6 8402868 FILTRO DE BACTERIA

2.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

2.2.1 A CONTRATADA compromete-se a prestar assistência técnica continuada de manutenção preventiva e

corretiva nos aparelhos da marca DRAGER modelos relacionados no Anexo I do Termo de Referência, com o

fornecimento de peças conforme Proposta Comercial em SEI 148172606, incluindo calibração e testes de

segurança elétrica com certificação, necessários ao funcionamento dos equipamentos.

2.2.2 Fica certo e ajustado que os serviços prestados pela CONTRATADA consistirão de no mínimo:

2.3 DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

2.3.1 A manutenção preventiva consiste em visita (semestral e anual, para os equipamentos conforme

relação de equipamentos em item 2.1), previamente agendada, que contemplará a execução de rotinas

de testes para verificação, diagnóstico e reconfiguração das facilidades existentes no sistema para

manter os equipamentos dentro das condições de utilização, com o objetivo de reduzirem as

possibilidades de ocorrência de defeitos por desgastes de seus componentes, constituindo tais serviços:

2.3.1.1 Inspeção e testes funcionais dos equipamentos.

2.3.1.2 Inspeção de componentes elétricos e mecânicos.

2.3.1.3 Ajustes, calibrações e lubrificações de acordo com as normas técnicas do fabricante e do usuário.

2.3.1.4 Instrução e orientação aos funcionários da CONTRATANTE quanto ao procedimento adequado e

correta operação e utilização do equipamento.
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